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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Estrela Velha
_______________________________________________________________________________________________

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº 04, de 22 abril de 2026.

O Vereador José Aldair da Silva (MDB), em conformidade com o art. 133 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, PROPÕE ao Poder Executivo Municipal, que estude a viabilidade de ceder o espaço da antiga Escola Municipal Rui Barbosa de Linha das Bicas para à Sociedade de Água da Linha das Bicas, para utilização em atividades de interesse da comunidade local.
Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 22 de abril de 2026.
	
	

	

José Aldair da Silva

	                                                            Vereador MDB

	



  Justificativa:

	A presente indicação tem por objetivo dar uma destinação adequada ao prédio público atualmente desativado da antiga Escola Rui Barbosa. 
	A Sociedade de Água da Linha das Bicas desempenha um papel essencial no abastecimento de água da comunidade, sendo uma entidade de relevante interesse público. A disponibilização do espaço poderá contribuir significativamente para a melhoria da organização e incentivando o desenvolvimento comunitário.
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